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PORTARIA 02/2026 

 

“Concede aposentadoria à servidora Senhora ADRIANA NEVES BINDEZ BASTOS” 
   

SERGIO VENICIO DRAGAO, Superintendente do Instituto de 

Previdência dos Servidores Públicos do Município de São João da Boa Vista, no uso 

de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar nº 4.364, de 18 de 

setembro de 2018. 

Considerando-se que a Senhora ADRIANA NEVES BINDEZ BASTOS 

é servidora pública municipal segurada deste Instituto; 

Considerando-se o parecer constante do processo eletrônico nº 

822/2025, referente à aposentadoria por tempo de contribuição, com proventos 

proporcionais ao tempo de contribuição, sem paridade, e decisão tomada pelo 

Conselho Administrativo; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder, a partir de 01/02/2026 à servidora Senhora 

ADRIANA NEVES BINDEZ BASTOS, RG nº 20.283.622-8, matrícula 36113, cargo 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO, aposentadoria por tempo de contribuição, com 

proventos correspondentes a 100% (cem por cento) da média, sem paridade, de 

acordo com o Art. 40º, §1º, inciso III, alínea “a” da Constituição Federal, redação 

anterior à EC 103/2019. 

 

           Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 01/02/2026. 

   

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de São João da Boa 

Vista, aos dezesseis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e seis 

(16/01/2026). 

 

SERGIO VENICIO DRAGAO  

Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 

Município de São João da Boa Vista - SÃO JOÃO PREV 
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ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

SÃO JOÃO PREV

PORTARIA 02/2026

ADRIANA NEVES 
BINDEZ BASTOS

SERGIO VENICIO DRAGAO, Superintendente do Instituto 
de Previdência dos Servidores Públicos do Município de São João 
da Boa Vista, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Complementar nº 4.364, de 18 de setembro de 2018.

Considerando-se que a Senhora ADRIANA NEVES 
BINDEZ BASTOS é servidora pública municipal segurada deste 
Instituto;

Considerando-se o parecer constante do processo 
eletrônico nº 822/2025, referente à aposentadoria por tempo de 
contribuição, com proventos proporcionais ao tempo de 
contribuição, sem paridade, e decisão tomada pelo Conselho 
Administrativo;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder, a partir de 01/02/2026 à servidora 
Senhora ADRIANA NEVES BINDEZ BASTOS, RG nº 20.283.622-
8, matrícula 36113, cargo AUXILIAR ADMINISTRATIVO, 
aposentadoria por tempo de contribuição, com proventos 
correspondentes a 100% (cem por cento) da média, sem paridade, 

Federal, redação anterior à EC 103/2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir de 01/02/2026.

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de São João da Boa Vista, aos dezesseis dias do mês 
de janeiro do ano de dois mil e vinte e seis (16/01/2026).

SERGIO VENICIO DRAGAO
Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos do Município de São João da Boa Vista - SÃO JOÃO 
PREV

PORTARIA 03/2026

JOSE LUIS MOLLES

SERGIO VENICIO DRAGAO, Superintendente do Instituto 
de Previdência dos Servidores Públicos do Município de São João 
da Boa Vista, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Complementar nº 4.364, de 18 de setembro de 2018.

Considerando-se que o Senhor JOSE LUIS MOLLES é 
servidor público municipal segurado deste Instituto;

Considerando-se o parecer constante do processo 
eletrônico nº 825/2025, referente à aposentadoria por tempo de 
contribuição, com proventos integrais, com paridade, e decisão 
tomada pelo Conselho Administrativo;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder, a partir de 01/02/2026 ao servidor 
Senhor JOSE LUIS MOLLES, RG nº 18.898.971, matrícula 19150, 
cargo VIGIA, aposentadoria por tempo de contribuição, com 
proventos integrais, com paridade, de acordo com o Art. 3º da 
Emenda Constitucional 47/2005, combinado com a Lei 
Complementar Municipal nº 2.148/2007.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir de 01/02/2026.

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de São João da Boa Vista, aos dezesseis dias do mês 
de janeiro do ano de dois mil e vinte e seis (16/01/2026).

SERGIO VENICIO DRAGAO
Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos do Município de São João da Boa Vista - SÃO JOÃO 
PREV

PORTARIA 04/2026

SERGIO VENICIO DRAGAO, Superintendente do Instituto 
de Previdência dos Servidores Públicos do Município de São João 
da Boa Vista, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Complementar nº 4.364, de 18 de setembro de 2018.

Considerando-se que a Senhora CARMEN APARECIDA 
DA CRUZ MOREIRA é servidora pública municipal segurada deste 
Instituto;

Considerando-se o parecer constante do processo 
eletrônico nº 833/2025, referente à aposentadoria por idade, com 
proventos proporcionais ao tempo de contribuição, sem paridade, e 


